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Dr. línskio Teoífoio Oiívciry
Presidente

Conforme determina o nosso Regimento Intemo Artigo 137, inciso III,
ouvido o Soberano Plenário requeiro que seja oficiado ao Senhor Nelson José
Tureck - Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando que nos informe a
possibilidade de se implantar uma Academia da Terceira Idade - ATi,
especificamente na Praça Governador Moysés Lupion no Conjunto Habitacional
Dr. Milton Luiz Pereira - Cohapar.

Justificativa:

O processo de envelhecimento, diz respeito a toda sociedade e bem
como ao poder público, nada mais justo que defender, apoiar, incentivar e
promover o bem estar do idoso.

Visando valorizar e possibilitar ao idoso a oportunidade de conviver
com pessoas da mesma faixa etária, incentivando a troca de experiências,
conhecimentos, e momentos de cultura e lazer, é que apresentamos tal
proposição.

P. deferimento

SALA DASSESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 10 de fevereiro de 2010.

SIDORO MORAE

VBREADO
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Enviar cópia ao Senhor Carlos Cocato, Rua Periquito n° 501 - Cohapar. CEP. 87.306-280.
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- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

(/) existe oregistro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

') aproposição tem conteúdo idêntico ou semelhante aproposição em tramitação -n°.i..).l-.icü.Ll.
\(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

(V) A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO II, ALÍNEA "E", DO R.l.

( ) APROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

Campo Mourão, \\10 de Fevereiro de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



%
006/2010 - 04/1Ó - Nelita Cecília Piacentini - DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO
DE ACADEMIAS POPULARES NAS REGIÕES (ASAS LESTE, OESTE. NORTE E
SUL E CENTRO) DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

150/2010 - 04/02 - INDICAÇÃO - Nelita Cecília Piacentini - INSTALAR
ACADEMIAS DA TERCEIRA IDADE - ATI, NOS BAIRROS RELACIONADOS -
PARQUE DAS TORRES (JARDIM CIDADE NOVA) - VILA URUPÊS - "tAR
PARANÁ - COHAPAR - SANTA CRUZ - COMPLEXO ESPORTIVO ROBERTO
BRZEZINSKI - GINÁSIO DE ESPORTES WALTERNEl DE OLIVEIRA (LAR
PARANÁ) - JARDIM COPACABANA -PRAÇA ALVORADTartfaAR-PARAMÁ)-
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; 40/£?^/2O10.

^72010( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
(X) Requerimento
{ ) Outros

AUTOR (ES);

OCORRÊNCtASr

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

Verificação de Prejudidaliüade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competênda privativa do (a)

( ) inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegaUdade/inconstitudonaüdade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2QW
]SIEÍ/2010

/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.IVI. n®
( ) Moção n"

( ) Necessário estudoaprofundado pelaAssessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

_/2010
/2010

72010

( ) Aindicação atende aoart. 128, § 2° do R.I., frente aodisposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende aoart. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em JO /OJ//2010.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
(yt) Contrário à tramitação

Vaiter Franc
Assesso

Gab/Pr

utivo em anexo.

ncias.

Emendas em anexo.


